
 
 

RESOLUÇÃO NORMATIVA n.º 003/2009-CEE/MT 
 

Estabelece normas para o funcionamento 
de programas e cursos de pós-graduação 
no Sistema Estadual de Ensino de Mato 
Grosso. 
 

O Conselho Estadual de Educação de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições 
legais, com o intuito de normatizar o oferecimento de cursos e programas de pós-
graduação pelas Instituições de Ensino Superior do Sistema Estadual de Ensino de Mato 
Grosso e tendo em vista o disposto no artigo 10, inciso V; no artigo 17, incisos I e II; no 
artigo 44, inciso III, todos da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; na Lei 
Complementar nº 49, de 01 de outubro de 1998, com suas alterações, especialmente 
com as da Lei Complementar nº 209, de 12 de janeiro de 2005; nas Resoluções 
CNE/CES: Nº 1, de 03 de abril de 2001, N.º 1, de 08 de junho de 2007, e Nº 5, de 25 de 
setembro de 2008; na Resolução N º 311/CEE-MT, de 15 de julho de 2008, e por 
decisão da Plenária de  24 de novembro de 2009 do Conselho Estadual de Educação,  
R E S O L V E: 
Art. 1º -  A pós–graduação stricto e lato sensu compreende, respectivamente, programas 
de mestrado e doutorado e cursos de especialização, abertos a candidatos diplomados 
em curso superior e que atendam às exigências previstas na legislação. 
 
Art. 2º - Os cursos de pós-graduação stricto sensu, oferecidos pelas Instituições de 
Ensino Superior (IES) do Sistema Estadual de Ensino e por instituições não-
educacionais, ou seja, não integrantes do sistema oficial de ensino, submetem-se às 
exigências de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento previstas na 
Resolução nº 01, de 03.04.2001, da Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação e da legislação que a ela é complementar, bem como às normas 
e procedimentos de avaliação estabelecidos pelo Sistema Nacional de Pós-Graduação, 
para submissão do pedido de autorização à Fundação Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, e homologação do Ministério 
da Educação.  
 
Parágrafo único  – As IES do Sistema Estadual de Ensino que já oferecem Programas 
de Pós-Graduação não poderão organizar-se como unidade setorial de um órgão da 
administração direta.  
 
Art. 3º  - As Instituições do Sistema Estadual de Ensino, como Escolas que ofertem 
apenas a pós-graduação lato sensu excepcionalmente, ficam dispensadas de 
organizarem-se em fundações ou autarquias. 
 
Art. 4º -  Os cursos de pós-graduação lato sensu, oferecidos por Instituições de Ensino 
Superior devidamente credenciadas, independem de autorização, reconhecimento e 
renovação de reconhecimento, e devem atender ao disposto na Resolução CNE/CES Nº 
01, de 08 de junho de 2007. 
 
Art. 5º - Os cursos de pós-graduação lato sensu referem-se a cursos de especialização 
e são abertos a candidatos diplomados em cursos de nível superior, que atendam às 
exigências da Resolução CNE/CES referida, das instituições de ensino e das previstas 
nesta Resolução. 
   
§ 1° - Os cursos de pós-graduação lato sensu objetivam a atualização e o 
aprimoramento científico, técnico e artístico de uma certa e limitada área do saber ou da 
profissão, para preparar o profissional especializado em setores específicos das 
atividades acadêmicas e profissionais.  
 
§ 2° - Ao concluinte de curso de pós-graduação lato sensu será conferido certificado de 
especialista, fazendo jus a ele o aluno que tiver obtido aproveitamento em todas as 
disciplinas, segundo os critérios de avaliação estabelecidos no projeto do curso, 75% de 
frequência nos cursos presenciais e aprovação na monografia ou trabalho de conclusão 
de curso. 



 
 

 
§ 3° - Nos termos dos respectivos projetos pedagógicos dos cursos de especialização 
lato sensu, as IES poderão conceder certificado de aperfeiçoamento àqueles alunos que 
deixarem de apresentar a monografia ou trabalho de conclusão de curso, desde que 
tenham concluído todas as disciplinas com aproveitamento de nota e frequência. 
 
§ 4° - Incluem-se na categoria de curso de pós-graduação lato sensu os cursos 
designados como MBA (Master Business Administration) ou equivalentes e as 
residências em saúde, que enfatizam estudos e técnicas diretamente voltados ao 
desempenho de um alto nível de especialização profissional nas áreas respectivas. 
 
Art. 6º - As IES que oferecerem cursos de pós-graduação lato sensu ficam sujeitas ao 
fornecimento de informações referentes a esses cursos, sempre que solicitadas pelo 
órgão coordenador do Censo do Ensino Superior, nos prazos e demais condições 
estabelecidos. 
 
§ 1° -  As instituições não-educacionais, ou seja, não integrantes do sistema oficial de 
ensino, para ofertar cursos de especialização, deverão solicitar credenciamento especial 
junto ao Ministério da Educação, por meio das respectivas Secretarias, conforme a 
natureza do pleito, e só poderão atuar, única e exclusivamente, na área do saber e no 
endereço definidos no ato de seu credenciamento, ficando sujeitas à supervisão dos 
órgãos competentes, nos termos da legislação em vigor. 
 
§ 2° - Toda Instituição de Ensino Superior vinculada ao Sistema Estadual de Ensino, 
promotora de ensino de Pós-graduação lato sensu, deve fazer constar do material de 
divulgação o ato do colegiado próprio que criou o curso, bem como o número e a data do 
ato de credenciamento da Instituição para atuar no Ensino Superior, expedido pelo 
CEE/MT. 
 
Art. 7º -  Os cursos de pós-graduação lato sensu a distância são oferecidos 
exclusivamente por instituições credenciadas para tal fim pela União, conforme o 
disposto no § 1º do artigo 80 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
 
§ 1º - As instituições credenciadas para oferecer cursos de pós-graduação lato sensu a 
distância gozam de autonomia didático-pedagógica para proposição de seus cursos, 
devendo atender às orientações emanadas da União. 
 
§ 2º - Os cursos de pós-graduação lato sensu a distância deverão incluir, 
necessariamente, provas presenciais e defesa presencial individual de monografia ou 
trabalho de conclusão de curso. 
 
Art. 8º -  O corpo docente de cursos de pós-graduação lato sensu deverá ser constituído 
por, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de professores portadores de título de mestre 
ou de doutor, obtido em programa de pós-graduação stricto sensu reconhecido pelo 
Ministério da Educação, e os demais, por professores especialistas ou de reconhecida 
capacidade técnico-profissional.  
 
Art. 9º -  Os cursos de pós-graduação lato sensu têm a duração mínima de 360 
(trezentas e sessenta) horas, nestas não se computando o tempo de estudo individual 
ou em grupo sem assistência docente e o reservado, obrigatoriamente, para elaboração 
de monografia ou trabalho de conclusão de curso, cujas características devem ser 
especificadas no projeto de curso. 
 
Art. 10 - As Instituições de Ensino Superior podem oferecer cursos de especialização 
lato sensu em parceria, sob a forma de Convênio/Contrato ou equivalente, devendo eles 
serem aprovados pelo Colegiado competente.  

 
Art. 11 –  Os projetos de Cursos de Pós-Graduação lato sensu, apresentados pelas 
Instituições de Ensino Superior ou por aquelas especialmente credenciadas para tal 
finalidade, devem ser elaborados, contendo, minimamente, o que se segue: 
  



 
 

I - Identificação: instituição proponente, nome do curso, endereço, data da execução, 
número de vagas; 

  
II - Área do curso; 
 
III - Justificativa e objetivos; 
 
IV - População-alvo; 
 
V - Carga horária do curso; 
 
VI - Projeto do curso: matriz curricular, eixo e dinâmica curricular; carga horária de 
cada disciplina; ementas das disciplinas, acompanhadas das respectivas 
bibliografias; avaliação; definição do trabalho de conclusão e respectivo 
regulamento; identificação do corpo docente e da coordenação do curso e currículo 
lates documentado de todos os envolvidos no curso; 
 
VII - Convênio/contrato, no caso de curso em parceria; 
 
VIII - Cronograma físico ou calendário das atividades didático-pedagógicas; 
 
IX - Planilha de custos e fonte de recursos. 

 
§ 1o – No caso de cursos oferecidos em convênio, o encaminhamento do projeto deve 
ser realizado por meio da Instituição certificante.  
 
§ 2o – O início de qualquer curso fica condicionado à sua aprovação nas instâncias 
próprias das IES.   
 
§ 3º - As IES pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino devem informar, 
semestralmente, ao CEE-MT a realização dos cursos, para fins de composição dos 
respectivos cadastros. 
 
Art. 12 – À instituição responsável pelo curso de pós-graduação lato sensu caberá o 
registro e a expedição do certificado de especialista, na modalidade presencial ou a 
distância. 
 
 Art. 13 -  O certificado de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu deve 
mencionar a área de conhecimento do curso e ser acompanhado do respectivo histórico 
escolar, do qual deve constar, obrigatoriamente: 
 

I - Nome completo do aluno, filiação, data e local de nascimento e grau acadêmico; 
 
II - Relação das disciplinas, carga horária, nota ou conceito obtido pelo aluno, 
freqüência, nome e qualificação dos professores por elas responsáveis; 
 
III - Período e local em que o curso foi realizado e a sua duração total, em horas de 
efetivo trabalho acadêmico; 
 
IV - Título da monografia ou do trabalho de conclusão de curso e nota ou conceito 
obtido; 
 
V - Declaração da Instituição de que o curso cumpriu todas as disposições da 
presente Resolução;  
 
VI - Indicação do ato legal de credenciamento da Instituição. 

 
§ 1º - Os certificados de conclusão de cursos de pós-graduação lato sensu que se 
enquadrarem nos dispositivos estabelecidos nesta Resolução terão validade nacional. 
 
§ 2º - Os cursos de especialização e aperfeiçoamento não conferem nenhum grau 



 
 

acadêmico. 
 
Art. 14 –  Os casos omissos e dúvidas oriundas da execução da presente Resolução 
serão dirimidos pelo CEE-MT. 
 
Art. 15 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente a Resolução N.º 280/2003 - CEE/MT. 

REGISTRADA                                                             PUBLICADA 
C U M P R A - S E 

Cuiabá, 29 de dezembro de 2009. 
   

Prof Geraldo Grossi Júnior 
Presidente do CEE/MT 

  
H O M O L O G O: 
 
Francisco Tarquínio Daltro 
Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia  

 
 


